
E D I T A L  D E   P R E G Ã O   P R E S E N C I AL Nº 03/2019 

 

Município de São José dos Ausentes/RS 

Edital de Pregão Presencial nº 03/2019 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

 

Edital de Pregão Presencial para aquisição de 

equipamentos de informática e aparelhos 

eletroeletrônicos para atendimento das Escolas da 

Rede Pública Municipal e da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES, no uso de 

suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 10:00 

horas, do dia 19 de fevereiro de 2019, na Secretaria Municipal de Administração e 

Desporto, localizada na Rua Professor Eduardo Inácio Pereira, nº 442, se reunirão o 

pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 011 de 07 de janeiro de 

2019, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando 

a aquisição de equipamentos de informática e aparelhos eletroeletrônicos para 

atendimentos das Escolas da Rede Pública Municipal e da Secretaria Municipal de 

Educação processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-

07-2002, do Decreto Municipal n.º 1398 de 19 de setembro de 2007, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 

1.DO OBJETO: 

1.1 –  A presente licitação visa à aquisição de Equipamentos de Informática e 

Aparelhos Eletroeletrônicos, para atendimento das Escolas da rede Pública Municipal 

e da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito e especificado no ANEXO I, 

parte integrante deste edital. 

 

OBS: As despesas de transporte para entrega e despesas de instalação dos 

equipamentos ficarão por conta da empresa vencedora da licitação. 

 

 

 



2. DA ENTREGA DOS BENS: 

O vencedor deverá entregar os equipamentos objeto desta licitação em até 

30 (trinta) dias após a homologação mediante apresentação de nota fiscal. A entrega 

deverá ser feita na Secretaria Municipal de Educação, na Rua Prof. Eduardo Inácio 

Pereira, nº 442 – prédio da Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no 

item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de 

habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 

respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 

regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 

admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 

4.2.  A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora 

dos envelopes. 

4.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, 

sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 



 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial ou de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, 

§ 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 

pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 

indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 

licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato 

deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante 

legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais 

de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da 

empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste 

procedimento licitatório. 

 

4.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões 

públicas referentes à licitação. 

4.5.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 

45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, fora 

dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, 

de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 



 

4.5.1.  As cooperativas que tenham auferido, no ano anterior, receita bruta até o 

limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita 

referido acima. 

 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença 

das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão presencial, o 

pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - 

DOCUMENTAÇÃO. 

5.2.  Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, 

não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3.  O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais 

deverão:  

 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação. 

 

6. PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1.  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 

(sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e 

rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, 

ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá 

conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado com apresentação de catálogo 

ou folder original do fabricante, contendo as características do objeto licitado, bem 

como marca, modelo, referências e demais dados técnicos; 

 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 



incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 

correrão por conta da licitante vencedora. 

 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 

constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo 

desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1.  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a 

autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma 

dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

7.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 

(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos em suas propostas escritas. 

7.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos 

requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem 

novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da 

autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

7.4.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5.  Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) minuto para apresentar 

nova proposta. 

7.6.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.7.  A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 0,5% do preço base. 

7.7.1  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 14 deste edital. 

7.8.  O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, 

conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o 

último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação 

das propostas. 

7.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para 



a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

7.10.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 

mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, 

decidindo motivadamente a respeito. 

7.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, 

desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste 

edital e seja compatível com o preço de mercado.  

7.13.  Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos dos itens que constituem objeto da licitação. 

 d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexeqüíveis. 

 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, 

extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, 

aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

7.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

7.15.  Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate 

ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e as cooperativas. 

7.15.1.  Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

7.16.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 



 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa 

detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 

(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

7.17.  Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

satisfizer as exigências dos itens objeto deste edital, será declarado vencedor do 

certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

7.18.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 

para habilitação e os recursos interpostos. 

7.19.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto 

ao setor de licitações deste Município. 

7.20.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes presentes. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.  Para fins de habilitação neste pregão presencial, a licitante deverá 

apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

 

8.1.1. DECLARAÇÕES  

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 

 

b) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 



8.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 

Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividades; 

   b) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB, quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e regularidade junto a Previdência 

Social do Brasil (Certidão Conjunta Negativa / Certidão de Regularidade Fiscal 

RFB/PGFN); 

                  c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

                  d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

                  e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

   f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 

8.2.  Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 



 Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos 

para cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo 

no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 

apresentado, sob pena de inabilitação. 

 

8.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa 

que atender aos itens, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em 

que foi declarada como vencedora do certame. 

 

8.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

8.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 8.3, a sessão do pregão será 

suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade 

ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de 

acompanhar o julgamento da habilitação. 

 

8.3.3 O benefício de que trata o item 8.3 não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

 

8.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.3, 

implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2, 

sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

 

8.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do 

pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, 

devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 

de inutilização do envelope. 

 

 

 



9. DA ADJUDICAÇÃO: 

9.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que 

ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame.  

9.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, 

na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 

pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

9.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 

proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 

manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 

manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recorrer por parte da licitante. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1.  Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do 

pregão presencial, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos 

para apresentação das razões de recurso. 

 

10.2.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 

bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 

querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 

corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista 

imediata do processo. 

 

10.3.  A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, 

na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar 

sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do 

recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 



 

11. DOS PRAZOS E DA GARANTIA: 

11.1  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 

(cinco) dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

11.2  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

11.3  O prazo de entrega dos equipamentos está estabelecido no item 2 deste 

Edital. 

11.4         O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 

12 meses para efeitos da garantia. 

 

12. DO RECEBIMENTO: 

12.1.  Os equipamentos deverão ser entregues de acordo com o disposto no item 

2 deste Edital. 

 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1 O pagamento será efetuado da seguinte forma: 50% em até 05 dias após o 

recebimento dos equipamentos e 50% em 30 dias após, após vistoria pelo fiscal do 

contrato e autorização para pagamento da Secretaria Municipal da Educação, 

correndo a conta dos seguintes itens orçamentários: 

 

04 – Secretaria Municipal de Educação 

04.01 – Secretaria Municipal de Educação – Recursos Próprios 

12.361.0113 – Educar com Qualidade para Futuro Melhor 

2017 – Aquisição Equipamentos de Informática , Móveis e Utensilios/ Progr.Tecnologia 

44.90.52.00.00.00.00.0020 – Equipamentos e Material Permanente 

 

04 – Secretaria Municipal de Educação 

04.04 – Secretaria Municipal de Educação – Outros Vínculos 

12.361.0047 – Ensino Regular 

2029 – Manutenção da Secretaria com recursos do Salário Educação 

44.90.52.00.00.00.00.1020 – Equipamentos e Material Permanente 

 



14. DAS PENALIDADES: 

14.1  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 

10% sobre o valor estimado da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e 

multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante 

a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) 

dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 

0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 

correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 

atualizado do contrato. 

 

14.2  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso. 

 

14.3  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 



 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1.  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 

Município de São José dos Ausentes, setor de Licitações, sito na Rua Professor 

Eduardo Inácio Pereira, nº 442, ou  pelos telefone/fax (54) 32341100 no horário 

compreendido entre as 08:00 às 12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 

recebimento dos envelopes. 

15.2.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente pregão presencial encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 

Município, setor de Licitações. 

15.3.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 

impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital 

será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 

subseqüente ao ora fixado. 

15.4.  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar 

na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.5.  Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por tabelião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa  oficial.  Os documentos 

extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da 

autenticidade de seus dados pela Administração. 

15.6.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 

65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

15.7.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.8.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a 

obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

15.9.  Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus/RS para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 



15.10. Integram este Edital: 

ANEXO   I -  Termo de Referência de Preço; 

ANEXO  II -  Minuta do Contrato. 

 

 São José dos Ausentes, 06 de fevereiro de 2019. 

 

 

__________________________ 

Ernesto Valim Boeira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019 

 

1 – OBJETO 

 

A presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para 

administração, visando a aquisição um equipamentos de informática e aparelhos 

eletroeletrônicos para atendimentos das Escolas da Rede Pública Municipal e da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

2 - DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 

Constitui objeto da presente licitação a aquisição dos seguintes equipamentos: 

Item: 01 

Quantidade: 13 unid 

Valor Unitário de Referência: R$ 3.366,00 

Valor Total de Referência: R$ 43.758,00 

Descrição do equipamento: 

Computador Desktop com as seguintes especificações: 
Placa Mãe: Processadores Intel do pacote LGA1151: 7ª/6ª Geração de Processadores Intel, 
Core i7/Intel, Core i5/Intel, Core i3/Intel, Pentium/Intel Celeron;  
Memória: 2 x DDR4 DIMM, máx. 32 GB Suporta DDR4 2400/2133 MHz Memória de 
arquitetura de canal duplo 
Slots de Expansão: 1 x PCI Express x16 slot, rodando a x16 2 x PCI Express x1 slots 
Armazenamento: 1 x M.2 connector (Socket 3, M key, type 2242/2260/2280 SATA and PCIe 
x2 SSD support) 4 x SATA 6Gb/s connectors 
Portas USB: 4 x USB 3.1 Gen 1 ports (2 ports on the back panel, 2 ports available through the 
internal USB header); 6 x USB 2.0/1.1 ports (4 ports on the back panel, 2 ports available 
through the internal USB header) 
Audio: Realtek ALC887 codec Áudio de alta definição Canais 2/4/5.1/7.1 Suporte a saída 
S/PDIF 
LAN (rede): Realtek GbE LAN chip (10/100/1000 Mbit) 
Conectores internos: 1 x 24-pin ATX main power connector 1 x 4-pin ATX 12V power 
connector; 4 x SATA 6Gb/s connectors 1 x CPU fan header; 1 x system fan header 1 x front 
panel header; 1 x front panel audio header 1 x S/PDIF Out header; 1 x USB 3.0/2.0 header 2 x 
USB 2.0/1.1 headers; 1 x Trusted Platform Module (TPM) header 1 x Clear CMOS jumper 
Portas traseiras:1 x PS/2 mouse port;1 x PS/2 Keyboard port 1 x D-Sub port;1 x HDMI port; 
2 x USB 3.0/2.0 ports 2 x USB 2.0/1.1 ports;1 x RJ-45 port; 3 x audio jacks (Line In, Line Out, 
Mic In) 
Dimensões: Micro ATX Form Factor; 22.6cm x 17.4cm 
Processador: kaby Lake; Core i5-7400; 7ª Geração; Status: Roadmap; Livre de Conflito; 
Litografia: 14 nm; Soquetes suportados: FCLGA1151 
Performance: Cores: 4; Tópicos: 4; Frequência de Base: 3.00 GHz; Frequência Turbo Máx: 
3.50Ghz; Cache: 6MB; Velocidade Bus: 100 MHz DMI; TDP: 65W 
Memória: Tamanho máximo de memória (depende do tipo de memória: 64GB; Número máx. 
de canais de memória: 2; 



Gráficos: Processador Gráfico: Gráficos Intel HD 630; Frequência da base de Gráficos: 
350,00 MHz; Frequência Dinãmica máx. de gráficos: 1,10GH; Memória Máxima de Video 
gráfico: 64GB; Suporta 4K: a 60Hz; Resolução Máxima (HDMI 1.4): 4096x2304 @ 24Hz; 
Resolução máxima (DP): 4096x2304 @ 60Hz; Resolução máx. (eDP) - Painel Integrado): 
4096x2304 @ 60Hz; Suporte para DirecX: 12; Suporte OpenGL: 4.4;Monitores compatíveis: 3; 
Modo de operação 64 Bit; 
Opções de expansão: Ecalabilidade: 1S Somente; Revisão PCI Express: 3,0; Configurações 
PCI Express: Até 1x16, 2x8, 1x8 + 2x4; Núm máx de PCI Express Lanes: 16 
Tecnologias Avançadas: Intel Virtualization Technology (VT-x); Proteção do SO; Extensões 
de conjunto de instruções: SSE4.1 / 4.2, AVX 2.0; Tecnologia Intel Turbo Boost: 2.0 
Conteúdo da embalagem: 01 Processador Intel Core i5-7400 Kaby Lake 7ª Geração; 01 
Cooler 
Memória RAM (Crucial CT8G4DFD824A): Capacidade: 8GB; Tipo: DDR4; PC4-19200; CL: 
17; Velocidade: 2400 MT/s; Fator de Forma: UDIMM; ECC: No-ECC; Voltagem: 1.2V; Tipo 
DIMM: unbuffer 
Hard Disk Interface: SATA 6Gb/s; 
Performance: Taxas de transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5; Taxa média de 
dados, leitura/gravação: 156; Máx. Taxa de dados, leitura/gravação OD: 210; Cache: 64 MB 
Configurações: Heads/Discos: 2/1; Bytes por setor: 4096; 
Confiabilidade/Integridade de Dados: Ciclos de carga / descarga: 50,000; Erros de leitura 
não recuperáveis por bits lidos, máx.: 1 per 10E14; Horário de funcionamento (por ano): 2400; 
Limite da taxa de carga de trabalho (TB / ano): 55 
Energia: Poder de inicialização (A): 2.0; Modo típico de operação: 5.3W; Média Ociosa: 4.6W; 
Modo de espera/ modo de espera típico: 0.94W/0.94W; Tolerância de tensão, incluindo ruído 
(5V): ±5%; Tolerância de tensão, incluindo ruído (12V): ±10% 
Meio ambiente: Operação (ambiente, min): 0; Operação (Caixa da unidade, máx.): 60; Não 
operacional (ambiente): –40 a 70; Sem halogênio; RoHS 
Dimensões: alt.19.99mm;  larg.101.85mm; prof.146.99mm; 
Gabinete (K-mex Cm3e22) Compatível com placa mãe Micro ATX. Bordas internas dobradas. 
Ventilação lateral TAC 2.0. Fonte: PX / PK / PW series Preto Piano. 
Duas Baias 
Gravador DVD (Lite On iHAS122-14): Cor: Preto; Interface: SATA; Buffer: 2MB; Dimensões: 
146 x 41.3 x 170mm 
Velocidade de gravação: DVD+R: 22x; DVD-R: 22x; DVD+R9: 8x; DVD-R9: 8x; DVD-RAM: 
12x; DVD+RW: 8x; DVD-RW: 6x; CD-R: 16x; CD-RW: 32x 
Velocidade de leitura: DVD: 16x; CD: 48x 
 
Monitor Tela: Frequência nativa do painel: 60Hz; Tipo de Painel: Anti-reflexivo; Tamanho do 
painel: 18,5" Widescreen (painel LED); Tamanho da imagem visível: 47,0 cm; Pixel pitch: 0,3 
mm; Brilho: 200 cd/m²; Contraste estático: 1.000:1; Tempo de resposta: 5 ms; Ângulo de visão 
horizontal: 90º; Ângulo de visão vertical: 50º; Frequência de varredura horizontal: 30 KHz ~ 60 
KHz; Frequência de varredura vertical: 50 ~ 75 Hz; Largura de banda: 85 MHz; 
Compatibilidade: Windows, Linux; Resolução máxima: 1366 x 768 @ 60 Hz (HD); Resolução 
recomendada: 1366 x 768 @ 60 Hz (HD); Suporte de cores: Maior que 16 Milhões; Consumo: 
Ligado < 15 Watts (típico), Stand By < 0,5 Watt; Controles Manuais: Power; Dimensões c/ 
base (L x A x P): 437 x 337 x 156 mm; Dimensões s/ base (L x A x P): 437 x 273 x 48 mm 
Entradas:  Fonte: Interna - 100~240V - 50/60 Hz 
Conexões: Conectores: Analógico (RGB) 
Recursos: Compatível com Windows; DCB (Amplificação Dinâmica de Cores; DCR (Relação 
de Contraste Dinâmico); Plug & Play: DDC2B/CI; Energy Star: Sim (EPA);; Função OSD (On 
Screen Display): OSD com interface gráfica amigável, controlado pelo programa i-Menu 
(download no site AOC ou CD) 
 
Headset (Fone de Ouvido): Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz.;Impedância: 32 
Ohm; Sensibilidade: 105db a 1 kHz; Isolamento Acústico; Almofadas (material): Borracha; Tipo 
de Microfone: Eletreto; Nível Máximo de Entrada: 100mW; Controle de Volume no Cabo; Plug 
Estéreo; Plugs Individuais (microfone e audio): P2; Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC 
Comprimento do Cabo: 1,80m; Dimensão do produto (L x A x P): 16.5 x 19.5 x 8.5 cm 



Informações Adicionais: Suporte para cabeça com regulagem de altura; Almofada auricular 
macia para maior conforto; Haste flexível do microfone; Espuma anti-puff para melhor 
qualidade de som; Base do microfone com rotação de 180º; Controle de volume integrado; 
Conectores coloridos para melhor identificação de fone e microfone 
 
Teclado: Teclado Multimídia; Teclas Côncavas (chocolate); Funções Multimídia (12 Teclas); 
Tipo: Membrana; Layout: ABNT2; Conexão: USB; Número de Teclas: 107; Funções 
Multimídia: 12 Teclas, sendo:Teclas multimídia: Retroceder, Avançar, Play/Pause, Stop, 
Aumentar Volume, Diminuir Volume, Mudo, Player; Teclas Internet: Internet, Email, Bloquear, 
Favoritos; 
Alimentação: Voltagem: 5V DC; Corrente: 100Ma 
 
Mouse: Especificações: Sensor ótico; Resoluções: 1000 DPI; Conexão USB; Compatível 
USB1.1 / USB 2.0; Plug and Play.; Botões: 3 (Direito, Esquerdo, Rolagem); 3D Wheel botão de 
rolagem;Cor: Preto 

 

Item: 02 

Quantidade: 13 unid 

Valor Unitário de Referência: R$ 380,00 

Valor Total de Referência: R$ 4.940,00 

Descrição do equipamento: 

Nobreak micro processado com memória flash interna; tecnologia Line Interactive com forma 
de onda semisenoidal; Auto teste para verificação das condições iniciais do equipamento 
Tecnologia SMD que garante alta confiabilidade e qualidade ao Nobreaks. Comutação livre de 
transitórios pois rede e inversor são perfeitamente sincronizados (PLL). DC Start - pode ser 
ligado mesmo na ausência da rede elétrica com bateria carregada; Recarga automática da 
bateria mesmo com o Nobreak desligado garantindo maior tempo de vida útil; Rápido 
acionamento do inversor; Gerenciamento de bateria que avisa quando a bateria precisa ser 
substituída; Chave liga/desliga temporizada e embutida no painel frontal que evita 
desligamento acidental; Porta-fusível com unidade reserva; Função TRUE RMS com melhor 
qualidade na regulação de saída; Função mute: pressionar o botão frontal 6 vezes para inibir 
ou habilitar campainha. 
 Permite utilização com grupo gerador devido à sua ampla faixa de frequência na entrada; 
Circuito desmagnetizador; Estabilidade na frequência de saída devido ao uso de cristal de alta 
precisão; Gabinete metálico com pintura epóxi; Gabinete anti-chama; Estabilizador interno; 
Painel frontal com plástico ABS alto impacto; Design do produto simples e robusto 
Bateria selada tipo VRLA interna de primeira linha e à prova de vazamento; Proteção contra 
surtos de tensão entre fase e neutro; Sinalização visual através de três leds no painel frontal 
com todas as condições do Nobreak (rede elétrica, bateria e carga); Alarme sonoro crescente 
para indicação do nível de bateria no modo inversor; Indicação de potência consumida pela 
carga; Indicação para troca de bateria; Desligamento por carga mínima; Seis tomadas de 
saída, dispensa extensões adicionais 
 
Proteções: Contra sobrecarga e curto-circuito no inversor; Contra subtensão e sobretensão 
na rede elétrica com retorno e desligamento automático; Desligamento automático por carga 
mínima na saída; Contra descarga profunda de bateria; Contra surtos de tensão 
Visual: Presença de rede e condição de carga ou bateria carregada; Ausência de rede e 
percentual de carga em modo inversor; Subtensão ou sobretensão da rede elétrica; Ausência 
ou carga mínima na saída do nobreak; Bateria descarregada ou com nível mínimo de 
capacidade; Potência excessiva na saída do nobreak; Desligamento por sobretensão na saída 
Indicação de necessidade de troca de bateria; Sobrecarga ou curto-circuito na saída 
Auditivas:Bip intermitente para indicar potência excessiva na saída do nobreak 
Bip sonoro crescente para indicar nível de queda da tensão de bateria em modo inversor; 
Autonomia Típica; Autonomia e capacidade de alimentação do Nobreak podem variar 



significativamente dependendo das configurações do micro e consumo das cargas, bem como 
condições de uso e do tempo de vida da bateria, do número de ciclos de carga e da 
temperatura ambiente. 
Especificações Técnicas: 
Entrada: Tensão de entrada nominal: 120V; Freqüência de; entrada: 47Hz - 63Hz; Subtensão: 
95V; Sobretensão: 140V 
Saída: Rendimento a plena carga em bateria: >=80%; Tensão de saída nominal: 120V; 
Rendimento a plena carga em rede: >=95%; Potência de pico nominal: 300W; Forma de onda 
em modo inversor: Semi – Senoidal; Potência de saída nominal contínua: 600VA/250W; 
Tempo de acionamento do inversor: <0,8ms; Frequência de saída em modo inversor: 60Hz +-
0,1%; Faixa de saída em modo inversor: 120V +-5% 
 
Bateria: Tensão de operação: 12V; Quantidade: 1x7Ah /12V; Tipo de bateria: Selada VRLA , 
chumbo-ácida, livre de manutenção; Tempo de recarga de bateria: 10h após 90% 
descarregada; Vida útil da bateria: Entre 2 e 5 anos, conforme número de ciclos de descarga e 
da temperatura ambiente. 
Mecânica: Comprimento do cabo AC: 1,5m com Plugue Padrão NBR14136;Dimensões: 261 x 
93,4 x 168 [mm]; Peso aproximado: 6,65kg 
Ambiente: Temperatura de operação: 0ºC a 40ºC; Umidade relativa: 0 a 90% sem 
condensação 
 
Proteções: Desligamento do nobreak quando houver sobrecarga 110%: 7min rede/50s 
inversor. 160%: 1min rede/15s inversor.; Acionamento do inversor para subtensão e 
sobretensão na rede elétrica com retorno e desligamento automático; Desligamento 
automático contra descarga profunda de bateria no modo inversor; Desligamento programado 
por carga mínima na saída e ausência da rede elétrica superior a uma hora; Varistores óxido 
metálico contra surtos de tensão 

 

Item: 03 

Quantidade: 06 

Valor Unitário de Referência: R$ 1.090,00 

Valor Total de Referência: R$ 6.540,00 

Descrição Do equipamento: 
Impressora: Multifuncional 3 em 1: impressão, cópia e digitalização; Alto rendimento 7.500 
páginas em cores e 4.500 páginas em preto Único sistema Tanque de Tinta 100% sem 
cartuchos 
Conectividade padrão: USB 2.0 de Alta velocidade (compatível com USB 1.1) 
Manuseio do papel: Tamanhos de papel: 10 x 15 cm (4" x 6"), 13 x 18 cm (5" x 7"), 20 x 25 
(8" x 10") carta, legal, ofício (21,6 x 35,6 cm), A4, A5, A6 e B5 
Tipos de papel: Suporta diferentes tipos de papéis Epson, papel sulte comum e papéis 
fotográficos para jato de tinta 
Tipos de envelope: Nº 10, DL (110 x 220 mm), C6 (114 x 162 mm) 
Capacidade de papel: 100 folhas / 10 envelopes 
Capacidade de bandeja de saída: 30 folhas 
 
Scanner: Tipo de scanner: Base plana com sensor de linhas CIS colorido; Resolução óptica: 
1200 dpi; Resolução de hardware: 1200 x 2400 dpi; Resolução máxima: 9600 x 9600 dpi; 
Profundidade de bit de cor: Cores de 48 bits; Leiautes: 10 x 15 cm (4" x 6"), carta, A4 
Área máxima de digitalização: 21,6 x 29,7 cm (8,5" x 11,7") 
 

 

 



Item: 04 

Quantidade: 02 unidades 

Valor Unitário de Referência: R$ 1.050,00 

Valor Total de Referência: R$ 2.100,00 

Descrição do equipamento: 

TV LED 32’’: Controle remoto; Conversor para TV digital integrado Características Gerais 
56mm; Design Slim e elegante.  
Função Futebol: Possibilidade de se verificar e sentir a emoção do estádio, sentir o som da 
torcida e a vibração das cores emocionantes, tudo simples e prático como apertar um botão no 
controle. 
Connect Share Movie: possibilidade de conectar uma unidade de memória USB ou uma 
unidade de disco rígido à TV e desfrutar instantaneamente de filmes, fotos ou músicas.  
HD 720p: Imagens em alta resolução. 
Clear Motion Rate 120Hz: possibilidade das imagens em movimento aparecem com detalhes. 
Wide Color Enhancer Plus: Intensifica a tonalidade das cores e torna a experiência ao 
assistir TV muito mais real. 
HDMI: Conectar vários dispositivos, oferecendo alta qualidade direto para sua TV. 
DTV: Pronta para a recepção das transmissões digitais sem a utilização de outro aparelho 
adicional. 
Áudio: DTS Premium Sound: DTS Studio Sound; TS Codec: DTS Premium sound; Tipo de 
Alto-falante: Down Firing + Base Reflex tela 32"; 
Conexões: 2 HDMI; 1 USB; 1 Entrada componente (Y/Pb/Pr); 1 Entrada vídeo composto (AV - 
1 Uso comum para component Y); 1 Saída de áudio (Mini Jack); 2 Entradas de RF (RF/Cabo) 
Tela LED Tela Plana: Especificações Técnicas: Cor: Preto; Resolução: HD (1.366 x 768); 
Potência de áudio total (RMS): 10 W (5 W + 5 W) Entrada áudio e vídeo; Sistema de TV; 
NTSC PAL-M PAL-N ISDB-TB; Dimensões s/ base (LxAxP) mm 745 x 433 x 69 Peso s/ base 
(kg): 3,7; Dimensões c/ base (LxAxP) mm 745 x 463 x 150 Tensão/Voltagem bivolt 
 

 

Item: 05 

Quantidade: 01 

Valor Unitário de Referência: R$ 720,00 

Valor Total de Referência: R$ 720,00 

Descrição do equipamento: 

Caixa de Som Multiuso: Características Gerais; 1 alto-falante de 6"; Controle de grave e 
agudo; LED indicador de clip; Baixo nível de ruído; Alça para transporte;  
2 Canais de Entrada com controle de volume independentes 
Canal 1: 1 Entrada (P10 1/4) para microfone / guitarra, 1 Entrada (P10 1/4) para linha ou 
guitarra ativa com controle de volume 
Canal 2: Entrada Auxiliar para CD, DVD, MP3-4 e Teclado, controle de volume, rádio FM, 
Entrada para Cartão de memória SD, porta USB, Comandos no painel e Controle remoto 
 
Especificações: 
Sensibilidade de Entrada (Mic/Guitarra): 5mV 
Sensibilidade de Entrada (Line/ Active Guitarra): 266mV 
Sensibilidade de Entrada (CD/DVD/MP3-4): 294mV 
Distorção harmônica (THD) - 3dB: <0,03% 
Fator de amortecimento: >115 
Resposta de frequência 4Ohms: 10Hz à 70KHz 
Consumo máximo: 56W Potência 40 W 



Com pendrive 
Com cartão de mémoria Com sintonizador Fm 
  
Especificações Técnicas: 
Tensão/Voltagem Bivolt chaveado 
 
Dimensões 
Caixa Amplificada Multiuso Oneal OCM-190 2 Canais com Entradas USB, Auxiliar RCA, 
Auxiliar P10, Cartão de Memória e Rádio FM- 
Especificações Técnicas: 
Tensão/Voltagem Bivolt chaveado 
 
Dimensões 
Caixa Amplificada Multiuso Oneal OCM-190 2 Canais com Entradas USB, Auxiliar RCA, 
Auxiliar P10, Cartão de Memória e Rádio FM- 
40 W 
Altura 37,40 Centimetros 
Largura 25,10 Centimetros 
Profundidade 22,70 Centimetros 
Peso 5,20 Quilos 
 

 

Item: 06 

Quantidade:  03 

Valor Unitário de Referência: R$ 340,00 

Valor Total de Referência: R$ 1.020,00 

Descrição do equipamento: 

Aparelho de DVD: Especificações: USB ( Tipo A 4 PIN USB); frente entrada de vídeo 
composta (RCA); atrás saída de áudio digital (coaxial) (RCA); atrás saída de áudio (RCA photo 
x2); 
Tipo de mídia CD-R, CD-RW, DVD-R, DVD+RW, DVD-RW, DVD+R, DVD, CD, CD-DA; 
Tipo de carga de mídia Tray 
Formatos de vídeos DivX, MPEG-2, MPEG-4, DivX HD, H.264, AVC 

 

Item: 07  

Quantidade:  02 Conjunto 

Valor Unitário de Referência: R$ 650,00 

Valor Total de Referência: R$ 1.300,00 

Descrição do equipamento: 

CONJUNTO CONTENDO: 02 Microfones, 01 Receptor com Antena UHF, 01 Cabo P-10 de 
1,0 Metro,01 Fonte de alimentação bivolt 110/220V, 04 Baterias recarregáveis, 01 Manual de 
uso em português. 
Especificações: Alcance Dinâmico 80 dB, Frequência de respota entre 60 120 Khz +/- 3dB, 
faixa de uso entre 530 e 870 Mhz, Potência de saída 30 mW, Base receptora bivolt 
automática, área de alcance máximo até 50 metros, alimentação do microfone com duas 
pilhas AA, 02 canais de áudio separados, peso aproximado 1,75 Kg, Dimensões da Caixa 80 
X 300 X 350 mm. 
Os microfones devem funcionar utilizando banda de FM de alta frequência com operação de 
trabalho abaixo de 9V para garantir o funcionamento mesmo com bateria fraca. Deve possuir 
filtro de banda estreita com circuitos em cristal de quartzo e canais separados que são muito 



utilizados em palestras e karaokês, garantindo qualidade de alta estabilidade e ótimo recepção 
proporcionada pelas duas antenas externas na base.  

 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA: R$ 60.378,00 

 

3 – ENTREGA: PRAZOS E CONDIÇÕES 

3.1. Os equipamentos deverão ser entregue na Secretaria Municipal da Educação, sito 

a Rua Prof. Eduardo Inácio Pereira, nº 442,  junto ao prédio da Prefeitura Municipal de 

São José dos Ausentes em até 30 (trinta) dias após a homologação deste processo 

licitatório e mediante apresentação de nota fiscal.  

 

3.2. As despesas decorrentes do transporte e instalação dos equipamentos correção 

por conta da licitante vencedora. 

 

4 – PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: 50% em até 05 dias após o 

recebimento dos equipamentos e 50% em 30 dias após, mediante vistoria do fiscal do 

contrato e emissão da nota fiscal. 

 

São José dos Ausentes, 06 de fevereiro de 2019. 

 

 

Ernesto Valim Boeira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II –  MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

CONTRATO Nº  

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO 

JOSÉ DOS AUSENTES E A EMPRESA  ............................................................ 

 

I - CONTRATANTES: “MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede a Rua Professor Eduardo Inácio Pereira, nº 442, inscrita 

no CGC/MF sob o n.º 92.868.850/0001-24 doravante denominada CONTRATANTE/ e a 

empresa ................................................................................, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, estabelecida à Rua.............................................................., inscrita no CNPJ/MF nº 

................................ e Inscrição Estadual nº ...........................................”. 

 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. Ernesto 

Valim Boeira, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 8094666115 e do 

CPF sob o nº 008.159.230-23, residente e domiciliado nesta cidade de São José dos 

Ausentes, a CONTRATADA Senhor ....................., brasileiro, residente e domiciliado na  

cidade de......., a Rua. ...................................... 

 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é gerado pelo Pregão 

Presencial nº 03/2019, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se 

nele estivesse contido.   

 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 

contidas, pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato a aquisição de equipamentos de informática e aparelhos 

eletroeletrônicos para atendimentos das Escolas da Rede Pública Municipal e da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

CONTRATADA: 



I Entregar com pontualidade o produto ofertado. 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto 

da presente licitação. 

IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

CONTRATANTE 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato. 

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DE OBJETO 

3.1 – Os equipamentos, objeto da presente licitação, deverão ser entregue na Secretaria 

Municipal de Educação, sito a Rua Prof. Eduardo Inácio Pereira, nº 442, junto ao prédio da 

Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes, em até 30 (trinta) dias a contar da data da 

homologação. 

3.2 – A Contratada deverá fornecer garantia total dos equipamentos de no mínimo de 01 

(um) ano contra defeitos de fabricação. 

3.3 – A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser 

recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

3.4 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 

apresentado na proposta. 

3.5 – A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 

esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Secretaria. 



 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor unitário dos equipamentos ora contratado é de: 

ITEM DESCRIÇÂO VALOR 

01  R$... (...), fixo e 

irreajustável. 

 

... 

 R$... (...), fixo e 

irreajustável. 

 

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

 

4.3 O pagamento será efetuado 50% em até 05 (cinco) dias do recebimento dos 

equipamentos e 50%  em 30 (trinta) dias após, mediante vistoria pelo fiscal do contrato e 

emissão da Nota Fiscal. 

 

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, 

obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 

de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho; 

 

4.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o edital, fixos e 

irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses para efeito de garantia 

contados da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as 

partes e nos termos da Lei 8.666/93.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo 

das seguintes dotações:  



04 – Secretaria Municipal de Educação 

04.01 – Secretaria Municipal de Educação – Recursos Próprios 

12.361.0113 – Educar com Qualidade para Futuro Melhor 

2017 – Aquisição Equipamentos de Informática , Móveis e Utensílios / Progr. Tecnologia 

44.90.52.00.00.00.00.0020 – Equipamentos e Material Permanente 

 

04 – Secretaria Municipal de Educação 

04.04 – Secretaria Municipal de Educação – Outros Vínculos 

12.361.0047 – Ensino Regular 

2029 – Manutenção da Secretaria com recursos do Salário Educação 

44.90.52.00.00.00.00.1020 – Equipamentos e Material Permanente 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

empenhado.  

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I - advertência;  

II - multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato, 

III - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 



fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 

sentido da aplicação da pena.  

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 

conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela 

adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo 

município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, 

cobrado judicialmente.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 

publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

para dirimir questões oriundas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 

testemunhas. 

SÃO JOSÉ DOS AUSENTES-RS,... de...  de 2019.  

     Ernesto Valim Boeira                                                             ............................................. 

   PREFEITO MUNICIPAL                                                                CPF. ............................ 

          Contratante                                                                             Contratado 

 

Testemunhas: 

_______________________________        _______________________________ 


